MENSAGEM N.º 92, DE 15 DE ABRIL DE 2010.

Presta informações que especifica e encaminha pareceres jurídicos para instrução do Projeto de Lei n.º 11/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, prestamos a seguir algumas importantes informações a essa Casa Legislativa, inclusive com o encaminhamento de pareceres jurídicos, relativamente ao Projeto de Lei n.º 11/2010 (Processo Legislativo n.º 0378/2010), que institui a Política Municipal de Prevenção, Controle e Combate à Dengue, sob a denominação institucional “Unaí sem Dengue”.
2.

De plano, impende asseverar que por ocasião da tramitação do PL 11/2010 foi cogitado de que essa matéria deveria tomar a forma de projeto de lei complementar, seja porque estaria umbilicalmente ligada às disposições inscritas na Lei Complementar n.º 37, de 29 de dezembro de 2000 (Código Sanitário do Município), seja porque, na essência, estaria circunscrita à Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991 (Código de Posturas do Município, devendo, assim, guardar vinculação a essas normas, em atendimento ao disposto no inciso IV do artigo 7º da Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, que assim preconiza: “o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa”. 
3.

Com a devida vênia, esse entendimento não merece prosperar. Explica-se. Preliminarmente, há que se notar que o Código Sanitário do Município foi veiculado equivocadamente por meio de lei complementar. Veja-se o que dispõe, a propósito, a nossa Lei Orgânica: 
“Art. 67... § 2º Consideram-se Lei Complementar, entre outras matérias previstas nesta Lei Orgânica: I – Código Tributário; II – o Plano Diretor; III – o Estatuto dos Servidores Municipais; IV – o Estatuto do Magistério; V – o Código de Obras; VI – o Código de Posturas; VII – lei instituidora do regime jurídico único dos servidores municipais”. (grifou-se)

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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4.

Ora, como se vê o Código Sanitário não se encontra elencado dentre aquelas matérias passíveis de regulação por meio da espécie normativa lei complementar – não está perfilhada no § 2º do artigo 67 e nem em qualquer outro lugar na LOM em face da expressão “entre outras matérias previstas nesta Lei Orgânica”.
5.

 Portanto, o Código Sanitário é materialmente lei ordinária, apesar de ter sido, por lapso, acredita-se, veiculado formalmente por meio de lei complementar, o que ainda assim não o macula de inconstitucionalidade, em decorrência do fenômeno da adaptação que preconiza que a lei complementar que regula matéria de legislação ordinária terá validade de simples lei ordinária, como é o caso da LC 37/2000.

6.

Há, a propósito, aqueles que esposam a tese de que as Constituições Estaduais e as Leis Orgânicas Municipais não poderiam ampliar o rol de matérias passíveis de edição por lei complementar estabelecido na Constituição Federal, em decorrência do fenômeno simétrico, ou seja, do princípio da simetria das formas, a exemplo do Instituto Brasileiro de Administração Municipal – Ibam – que assentou o Enunciado n.º 9 com o seguinte verbete: “Processo Legislativo. Lei Complementar. Inviabilidade de o Município ampliar o rol de matérias previstas como objeto de lei complementar pela Constituição Federal. Princípios de reserva de lei complementar e da simetria das formas (arts. 29, caput e 61, da CF)”, cujos pareceres jurídicos integram a presente mensagem.
7.

Argumentos contrários a essa tese têm aqueles que defendem que o Município, como ente federativo autônomo, detém competência para balizar em sua respectiva lei orgânica as matérias que quer ver tratadas por lei complementar, principalmente com supedâneo no princípio da autonomia e da auto-organização do ente, corrente essa a que a nossa Lei Orgânica acabou se filiando, porquanto o legislador unaiense estabeleceu rol próprio de matérias passíveis de normação por lei complementar (artigo 67, § 2º, I a VII), do qual não consta, repise-se, o Código Sanitário.
8.

Sobre a espécie normativa lei complementar, convém trazer à colação o festejado escólio de ALEXANDRE DE MORAES:

“Assim, a razão de existência da lei complementar consubstancia-se no fato de o legislador constituinte ter entendido que determinadas matérias, apesar da evidente importância, não deveriam ser regulamentadas na própria Constituição Federal, sob pena de engessamento de futuras alterações; mas, ao mesmo tempo, não poderiam comportar constantes alterações através de um processo legislativo ordinário. O legislador constituinte pretendeu resguardar determinadas matérias de caráter infraconstitucional contra alterações volúveis e constantes, sem, porém, lhes exigir a rigidez que impedisse a modificação de seu tratamento. Assim que necessário.
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Para tanto, a lei complementar se diferencia da lei ordinária em dois aspectos: o material e o formal.

São duas as diferenças entre lei complementar e lei ordinária. A primeira é material, uma vez que somente poderá ser objeto de lei complementar a matéria taxativamente prevista na Constituição Federal, enquanto todas as demais matérias deverão ser objeto de lei ordinária. Assim, a Constituição Federal reserva determinadas matérias cuja regulamentação, obrigatoriamente, será realizada por meio de lei complementar. A segunda é formal e diz respeito ao processo legislativo, na fase de votação. Enquanto o quorum para aprovação da lei ordinária é de maioria simples (art. 47), o quorum para aprovação para aprovação da lei complementar é de maioria absoluta (art. 69), ou seja, o primeiro número inteiro subsequente à divisão dos membros da Casa Legislativa por dois. Note-se que, nas votações por maioria absoluta, não devemos nos fixar no número de presentes, mas sim no número total de integrantes da Casa Legislativa. Portanto, a maioria absoluta é sempre um número fixo, independentemente dos parlamentares presentes.”
 (grifou-se)

9.

Não iremos repercutir, aqui, as divergências doutrinárias e jurisprudenciais sobre a existência ou não de hierarquia entre lei complementar e lei ordinária, posto tratar-se de tema não pacificado no âmbito do direito constitucional, o que iria demandar, por certo, exaustivas considerações que direcionariam, a nosso sentir, o debate central em torno do PL 11/2010 a um assunto acessório, apesar de altamente relevante.

10.

Por seu turno, o artigo 1º do Código Sanitário unaiense assim reverbera:

“Art. 1º Todos os assuntos relacionados com as ações e serviços de saúde serão regidos pelas disposições contidas nesta Lei, nas normas técnicas especiais, portarias e resoluções, a serem determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitadas, no que couber, a Legislação Federal e Estadual vigente.” (grifou-se)

11.

Trata-se de dispositivo claramente equivocado, porquanto afronta a dinâmica legislativa hodierna ao querer codificar todas as normas sobre determinado assunto, não dando margem à edição de leis esparsas, extravagantes ou especiais, a não ser que interpretemos que a expressão “normas técnicas especiais” prestigie a feitura desse tipo de lei. Ademais, tal dispositivo é de constitucionalidade duvidosa, inclusive não pode uma lei materialmente ordinária, como é o caso do Código Sanitário, restringir a edição de leis sobre o assunto, a pretexto da codificação.
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12.

O PL 11/2010 é inequivocadamente uma norma especial, especialíssima aliás, que se propõe a disciplinar um assunto específico: prevenção, controle e combate ao mosquito da dengue, matéria essa que não está regulamentada em nenhuma norma jurídica que compõe o ordenamento normativo do Município de Unaí. Não há qualquer conflito expresso ou implícito, é dizer, entre o PL 11/2010 e as disposições insertas nos Códigos de Posturas e Sanitário, sendo certo que se na verdade houvesse tal conflito, a norma resultante do PL 11/2010 prevaleceria, em função do postulado da especialidade.

13.

Como é sabido, a norma geral é aquela que aborda todo um ramo específico do Direito, a exemplo do Código Civil, enquanto que a norma especial se atém a conteúdo especializado, específico, dentro de certo ramo, como por exemplo a lei do inquilinato.

14.

Essa é a concepção esposada por PAULO DOURADO DE GUSMÃO
 que, ao classificar as normas jurídicas em razão da amplitude de seu conteúdo, preconiza que a regra de direito geral é aquela que se aplica a todos as relações jurídicas, enquanto que a regra de direito especial é aplicável somente a determinado e restrito tipo de relações jurídicas.

15.

 Por outro lado, cumpre notar que de acordo com a técnica de redação das leis, documentada, no nosso caso, pela LC 45/2003 – que aliás tomou a forma de lei complementar com base no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, embora omissa a nossa Lei Orgânica –, a alteração da lei será realizada mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável, mediante revogação parcial e nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo novo, com observância de algumas regras.

16.

O texto é inteligível e são despiciendas maiores considerações. Está claro, assim, que o PL 11/2010, por ser uma norma essencialmente especial, específica, não poderia integrar o ordenamento jurídico por meio de alteração de lei pré-existente e nem tampouco complementar qualquer norma, não havendo que se cogitar a incidência da regra inscrita no inciso IV do artigo 7º da LC 45/2003.   

17.

Sopesadas as questões técnicas e jurídicas em torno do PL 11/2010, não é demais enfatizar que essa matéria é altamente meritória, eis que pretende instituir uma política consistente direcionada aos aspectos preventivos, de controle e de combate ao mosquito vetor aedes aegypti, transmissor da dengue, enfermidade que tem atingido inúmeras cidades brasileiras, a exemplo do nosso Município, sendo de substancial relevância que consigamos placitar o PL 11/2010, outorgando ao Município de Unaí uma legislação específica e sólida para dar tratamento normativo ao tema.
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18.

Há que se assinalar, sobremais, que consultamos os institutos de consultoria e assessoramento jurídico que mantêm contratos com o Município, Editora NDJ e Ibam, acerca do tema, cujas respostas estão consubstanciadas nos pareceres anexos que corroboram o mesmo entendimento sedimentado na presente mensagem executiva.

19.

À guisa de desate, convém gizar que o Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos desta Prefeitura, Dailton Geraldo Rodrigues Gonçalves, esteve pessoalmente nessa Casa Legislativa em audiência com o Secretário Geral da Câmara, Dr. Francisco José Machado Adjuto, e com o Assessor Jurídico, Dr. Daniel Leão Lucas, oportunidade em que sedimentaram entendimento uníssono acerca da matéria em debate, o de que o PL 11/2010 deve tomar de fato a forma de lei ordinária – assim como está veiculado – e que se trata de norma especialíssima, não merecendo, por conseguinte, qualquer ajuste na forma como foi proposto, o que pode subsidiar, com maior segurança, a decisão soberana dos membros desse Parlamento. 

20.

Instruem a presente mensagem o Doc. 02: Parecer da Editora NDJ (2 páginas), o Doc. 03: Parecer n.º 0449/2010 do Ibam (6 páginas), Doc. 04: Parecer n.º 0721/2004 do Ibam (6 páginas), o Doc. 05: Parecer n.º 0831/2004 do Ibam (6 páginas) e o Doc. 06: Parecer n.º 1302/2004 do Ibam (7 páginas).
21.

Ao cabo dessas breves ponderações, renovamos a Vossa Excelência e a seus ilustrados colegas Edis protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES
Secretário Municipal de Governo
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DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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